
 

 

 

PORTARIA n. 06, de 04 de março de 2021 

ADITAMENTO DO OBJETO DO INQUÉRITO CIVIL N. 268.2020.700 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, por intermédio do Procurador signatário, no exercício de suas atribuições 

legais e constitucionais;  

 

CONSIDERANDO que há suspeitas de que, no Município de Santo Antônio do Grama/MG, 

a concessão de benefícios assistenciais foi utilizada para formação/ampliação de capital 

político; 

 

CONSIDERANDO que há suspeitas de que o Município de Santo Antônio do Grama/MG 

tenha custeado variados cursos de formação para preposta de empresa de assessoria 

contratada pelo Município que, além disso, teria benefícios não previstos em contrato e 

atuaria como pregoeira.  

 

RESOLVE, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição da 

República e no art. 2º, II, da Resolução n. MPC-MG N. 07/2013, ADITAR O OBJETO do 

Inquérito Civil n. 268.2020.700, a fim de englobar a verificação da regularidade da 

concessão de benefícios assistenciais no Município de Santo Antônio do Grama/MG. Deve-

se incluir também o custeio de cursos de formação para preposta de empresa de assessoria 

contratada que, além disso, teria benefícios não previstos em contrato e atuaria como 

pregoeira do Município.  

 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Belo Horizonte, 04 de março de 2021 

 

Glaydson Santo Soprani Massaria 

Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento assinado digitalmente e disponível no SIMP) 
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